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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.457, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

D I S P Õ E  S O B R E  O
E N Q U A D R A M E N T O  D E
SERVIDOR EM NOVO PADRÃO

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  que  a  Lei  Complementar  Federal  nº
191,  de  08  de  março  de  2022,  estabelece  que  as
disposições do inciso IX do artigo 8º da Lei Complementar
Federal nº 173, de 27 de maio de 2020, não se aplicam aos
servidores da área da saúde;

Considerando  o  expediente  emit ido  pelo
Departamento de Gestão e Recursos Humanos, informando
que a servidora Nita Valéria Lima Guede, no período de
28/05/2020 a 31/12/2021, ocupava o cargo de provimento
efetivo  de  Visitador  Sanitário,  com  lotação  na  área  da
saúde, fazendo jus à aplicação dos benefícios previstos na
Lei Complementar nº 191, de 08 de março de 2022;

Considerando que, durante o período de suspensão
do referido benefício, a servidora permaneceu na área da
saúde,  mantendo  a  contagem  para  fins  de  mudança  de
padrão  funcional,  a  qual  se  completou  em 07/05/2024,
embora já estivesse ocupando outro cargo de provimento
efetivo em área distinta;

RESOLVE:
Art. 1º - Proceder à mudança de padrão da servidora

Nita Valéria Lima Guede, matrícula nº 93850, ocupante
do cargo efetivo de “Secretário de Escola Municipal”, Ref.
08, do Padrão I para o Padrão II.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  07/05/2024,
revogadas  as  disposições  em  contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.458, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  O  ENQUADRAMENTO  DE
SERVIDOR  EM  NOVO  PADRÃO  E  CONCEDE  SEXTA-
PARTE

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal, no entanto, a Lei Complementar Federal nº 173,
de  27  de  maio  de  2020 em seu  artigo  8º,  inciso  I,  fixou  a
suspensão  de  referido  direito  no  período  compreendido
entre 28/05/2020 à 31/12/2021;

Considerando que excluindo o período de suspensão
acima  mencionado,  o  servidor  Ivanildo  Mariano  Ribeiro,
completou seu padrão funcional em 14/09/2025;

Considerando  a inda  que  o  servidor  acima
mencionado completou 20(vinte) anos de efetivo exercício
em  14/09/2025,  fazendo,  portanto,  jus  ao  adicional  de
sexta-parte,  conforme  disposto  no  artigo  29  da  Lei
Complementar 01/1990;

RESOLVE:
Art. 1º - Proceder à mudança de padrão do servidor

Ivanildo Mariano Ribeiro,  matrícula nº 2380, ocupante
do cargo efetivo de “Pedreiro”, Ref. 03, do Padrão IV para
o Padrão V.

Art. 2º - Conceder Sexta-Parte ao servidor, nos termos
do artigo 29 da Lei Complementar 01, de 24 de agosto de
1990.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  14/09/2025,
revogadas  as  disposições  em  contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.459, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  O  ENQUADRAMENTO  DE
SERVIDOR  EM  NOVO  PADRÃO  E  CONCEDE  SEXTA-
PARTE

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal, no entanto, a Lei Complementar Federal nº 173,
de  27  de  maio  de  2020 em seu  artigo  8º,  inciso  I,  fixou  a
suspensão  de  referido  direito  no  período  compreendido
entre 28/05/2020 à 31/12/2021;

Considerando que excluindo o período de suspensão
acima mencionado, o servidor Wesber Garcia Gonçalves,
completou seu padrão funcional em 14/09/2025;

Considerando  a inda  que  o  servidor  acima
mencionado completou 20(vinte) anos de efetivo exercício
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em  14/09/2025,  fazendo,  portanto,  jus  ao  adicional  de
sexta-parte,  conforme  disposto  no  artigo  29  da  Lei
Complementar 01/1990;

RESOLVE:
Art. 1º - Proceder à mudança de padrão do servidor

Wesber Garcia Gonçalves, matrícula nº 2313, ocupante
do cargo efetivo de “Educador  em Saúde”,  Ref.  06,  do
Padrão IV para o Padrão V.

Art. 2º - Conceder Sexta-Parte ao servidor, nos termos
do artigo 29 da Lei Complementar 01, de 24 de agosto de
1990.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  14/09/2025,
revogadas  as  disposições  em  contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.461, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025.

NOMEIA  CLEISE  SOARES
T E I X E I R A  D A  S I L V A ,
APROVADA  EM  CONCURSO
PÚBLICO  Nº  01/2021,  PARA
E X E R C E R  C A R G O  D E
PROVIMENTO  EFETIVO.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o Edital de Convocação
nº  43  de  candidatos  aprovados  no  Concurso  Público  nº
01/2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município
na Edição nº 1388 de 22/08/2025;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Nomear,  conforme  sua  classificação  em

concurso  público,  edital  01/2021,  CLEISE  SOARES
TEIXEIRA DA SILVA,  portadora do RG nº ***.423.104-*
SSP/SP e do CPF nº ***465168**, para exercer o cargo de
provimento efetivo de MONITOR, com vencimentos fixados
na  Referência  “3”,  Padrão  “I” ,  da  Escala  de
Vencimentos, Anexo XII, da Lei Complementar nº 17 de 08
de dezembro de 1998 e demais alterações posteriores.

Art. 2º - Estipula-se o prazo de 30 (trinta) dias, para
assumir  o  cargo  acima  mencionado,  bem  como  para
formalização da posse.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo

Secretário de Administração e Finanças
...........................................................................................................
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